
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 

Análise das considerações técnicas do governo estadual sobre o comprome
timento da Receita Corrente Líquida (RCL) com as despesas de pessoal. 

A Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco 
(SEFAZ). por seu ofício n° 1.349/2000. de 5/ 12/2000 
(protocolado em 6/12/2000. sob n° 6615), encaminhou 
a este Tribunal considerações técnicas sobre a análise 
do comprometimento da Rece ita Corrente Líquida 
( RCL) com despesas de pessoal de Poderes c órgãos 
do Estado e recomendações feitas por esta Casa em 
relação ao período de maio de 1999 a abril de 2000, 
publicadas no DOE crn 6/ 10/2000. 

Em suas considerações técnicas a SEFAZ acatou 
as recomendações de aperfe içoamento dos registros 
contábeis para atendimento da LRF. de integração das 
empresas estatais dependentes ao SIAFEM. de liqui
dação das despesas de pessoal ~egundo o regime de 
competência e de controle sobre ru. transações realiza
das enrre as entidades descentralizadas c órgãos da ad
ministração direta do Estado. Mas. de outro lado. ques
tionou a recomendação do Tribunal no sentido de que 
sejam inclu ídas no cálcu lo de apuração da RCL as re
ceitas de transferências do SUS ao Fundo Estadual de 
Saúde (FES) e de aplicação financeira dos recursos do 
Fundo de Desenvolvimento de Pernambuco. oriundos 
da al ienação da CEL PE. 

Em re lação aos recursos transferidos pelo Fundo 
Nacional de Saúde - FNS para o fundo Estadual de 
Saúde - FES. a SEFA7 anexou um Parecer emitido em 
30/6/2000 pela Procuradoria-Geral do Estado - PGE. 

O parecer da PGE re fere-se a uma consulta formu
lada pela Secretaria da Fazenda do Estado. e apresen
ta. em linhas gerais, os seguintes argumentos para que 
sejam exc luidos os recursos do SUS (transferidos pelo 
FNS para o FI~S) do cálculo da Rece ita Corrente Lí
quida - RCL do Estado c Pernambuco: 

" ... Convém. contudo. primeiramente, esclare
cer quais são os recurusos que se pretende uti
lizar para a concessão do incentivo em pecúnia, 
objeto da consulta formulada, porquanto, em 
se tratando como efetivamente se trata de ma
téria pertinente ao Direito Financeiro, a origem 
dos recurusos, vale dizer, sua fonte de custeio é 
aspecto de al ta relevância não só econômica 
quanto jurfdica. Importa. pois. saber que recur
sos são esses e a que ente juridico pertencem. 
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Postos esses parâmentros, dos termos mesmos 
da consulta formulada, se depreende e se reite
ra que se trata de recursos do Tesouro Nacio
nal, transferidos do Fundo Nacional de Saúde -
FNS, de que trata a Lei Federal no 8.080/ 1990, 
e, nessa qualidade, repassados ao Fundo Esta
dual de Saúde - FES que engloba esses recur
sos para aplicação no SUS pelo Estado e pelos 
Municípios, sendo o Estado mero gestor local 
daquele, formando, assim, o Teto Financeiro do 
Estado- TFAE, no SUS, de que tratam as Nor
mas Operacionais Básicas- NOB's n° l/ 1993 e 
1/ 1996 e a Portaria 11°2.203/ 1996, todas do Mi
nistério da Saúde. Destarte, Vê-se claramente 
que os recursos que custearão a concessão do 
incentivo em tela não pertencem ao Estado. sen
do tão-somente por ele geridos e aplicados para 
a prestação à população dos serviços do SUS, 
em confonnidade com as retrocitadas normas 
que regem a aplicação desses recursos .. :' 
'· ... Aliás, tanto é verdade que os recursos do 
Tesouro Nacional, transferidos do fundo Naci
onal de Saúde- FNS ao Fundo Estadual de Saú
de- FES são despesas da União Federal. oriun
das da sua receita corrente liquida, que integram 
o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias 
e o orçamento federal, na forma prevista no art. 
165 vigente da Constituição da República, com
binado com o at1. 2°. incisos ··r· e " fi", da Lei 
n° 8.142/1990 ... " 
" ... Como se vê, a Lei Complementar Nacional 
n° 101/2000 deduz. do conceito de receita cor
rente liquida do ente federativo as quantias que, 
por detenn inação constitucional ou legal lhe não 
pertencem. sendo este o principio geral a ser 
seguido para a aplicação da limitação constitu
cional ao poder de gastar, contida no art. l69. 
De sorte que os recursos do Fundo Nacional de 
Saúde - FNS repassados ao Fundo Estadual de 
Saúde - FES, por não pertencerem ao Estado, 
sendo por ele meramente adminstrados não se 
enquadram no conceito de receita corrente lí
quida para os fins daquela lei complementar. .. " 
" ... Já, no caso dos recursos do Fundo Nacional 



de Saúde - pertencem eles indubitavelmente à 
Uoi.ão Federal que os repassa 'aos .Fundos Esta
duais de Saúde- FES respectivos, llessa quali
dade que conservam, isto é, continuam eles re
cursos da União Federa1ffesouro Nacional por 
eles alocados aos Estados e ao Distritos Fede
ral e por ele admípistrados para "cobertura das 
ações e serviços de saúde a serem 
'implementados pelos Municipios, Estados e 
Distrito Federal" (cfart. 2°parágrafo único. da 
Lei n° 8.l42/l990)_ .. " 

O Parecer emitido pela Procuradoria Geral do Esta
do- PGE apresenta a lgumas impropriedades quanto aos 
conceitos contidos na Lei Complementar no I O I /2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF). 

A LRF ao definir Receita Corrente Líquida - RCL, 
em seu art. 2°. IV. explícita claramente quais são as re
ceitas que devem ser incluídas em seu cálculo. E, ao 
contrário do que procura demonstrar a PGE, prevê a 
inclusão no cálculo da RCL das receitas de transferên
cias COITentes recebidas pelo ente. Assim , não prospera 
o argumento da PGE, quando entende que só devem 
compor a RCL os recursos pertencentes ao ente. Se essa 
afirmação fosse verdadeira, não haveria de se fa lar em 
receitas de transferências correntes (art. 2°, IV, da LRF). 
Lembramos. também, que no referido artigo não há pre
visão de exclusão no cálculo da RCL de recursos que 
contenham vinculação quanto à sua origem ou aplica
ção. A RCL é mais um parâmetro a ser observado pelos 
gestores públicos, não impedindo que os mesmos se 
utilizem de outros indicadores mais rígidos no controle 
dos recursos públicos. 

As deduções que devem ser realizadas no cálculo 
da RCL do ente são as previstas nas alíneas do inciso 
IV, quais sejam: 

"a) na União, os valores transferidos aos Esta
dos e Municípios por detenninação constitucio
nal ou legal, e as contribuições mencionadas na 
allne a do inciso J e no inciso U do art 195, e no 
art. 239 da Constituição; 
b) nos Estados, as parcelas entregues aos muni
cípios por determinação constitucional; 
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a 
constribuíção dos servidores para o custeio do 
seu sistema de previdência e assistência social e 
as receitas provenientes da compensação finan
ceira citada no·$ 9° do art. 20 I da Constituição." 

A LRF determina com clareza as deduções a se
rem realizadas no cálcu lo da RCL. No caso da União 
determina a dedução dos valores transferidos aos Es
tados e Municíp ios por detem1inaçào Constitucional 
ou legal, e dos Estados apenas as transferências para 
os municípios por detenninação constitucional. 

Ao contrário do que deixa entender o parecer da 
PGE, o Fund·o Estadual de Saúde- FES, não recebe 
recursos destinados aos municípios. O Estado de 
Pernambuco atua como gestor do referido fundo, co
ordenando, planejando e ofertando a estrutura 
operacional necessária para que os prestadores de ser
viços, devidamente cadastrados, sejam estaduais, mu
nicipais ou privados, possam participar do Sistema Úni
co de Saúde- SUS, de forma integrada, harmônica e 
tecnicamente moderna. Já os recursos pagos pelo SUS 
são transferidos automaticamente para os fundos esta
duais e municipais ou diretamente aos prestadores es
taduais ou privados contratados ou conveniados, que 
renJ1am realizado a devida comprovação dos serviços. 

O FES, portanto, recebe exclusivamente os recur
sos do SUS destinados ao Governo Estadual , 
contabi lizados como Receita de Serviços (SIA/SUS e 
SIH/SUS) ou como Transferências da União (ex. para 
a compra de medicamentos de alta complexidade). 

O Fundo Estadual de Saúde - FES foi instituído 
como instrumento de gestão financeira dos recursos 
do Sistema Único de Saúde do Estado de Pernambuco. 
Sua criação fo i autorizada pela Lei Estadual na I 0.999, 
de 15 de dezembro de 1993 e tem por finalidade ga
rantir o suporte adequado aos processos de planeja
mento, gestão e desenvolvimento das ações e serviços 
pllblicos de saúde executados ou coordenados pela Se
cretaria Estadual de Saúde, segundo os princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saüde, de acordo com 
a Le i n° 8.080. de 19 de setembro de 1990. 

O artigo 4° da retromencionada Lei estabelece que 
os recursos do Fundo Estadual de Saúde serão aplica
dos: 

I -no financiamento total ou parcial de programas, 
projetos e atividades integradas de saúde, desen
volvidas pela Secretaria de Saúde ou com e la 
conveniadas; 
11 - no pagamento de serviços prestados na execu
ção de programas. projetos ou programas específi
cos dos setor de saúde: 
IIl - na aquisição de equipamentos, material per
manente e de consumo. necessários ao pleno de
senvolvimento das ações e serviços de saúde: 
rv- na construção, reforma. ampliação ou locação 
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de imóveis da rede física de unidade de saúde e de 
outros estabelecimentos de prestação de serviços 
de saúde: 
V - no desenvolvimento e capacitação de recursos 
humanos para o Sistema Estadual de Saúde: 
VI- no desenvolvimento e aperfeiçoamento de ins
trumentos de gestão, planejamento, adm inisrração, 
controle c avaliação das ações de saúde; 
VIl - no atendimento a despesas diversas. inclusi
ve de contrapartida. necessárias à execução de pro
gramas, projetos e atividades do setor de saúde: 
V 111 -outras atividades correlatas à gestão do setor 
de saúde. 

A gestão dos recursos do SUS pertence à própria 
fina lidade de existência do FES e se confundem com 
as responsabilidades e deveres do Governo Estadua l 
na promoção de ações e serviços na área de sâude pú
blica. 

O art. I", S 3°. inciso I. alínea b.c/c o art. 2" da 
LRF. esclarece que os fundos devem compor o cálcu
lo do ente para a determmaçào da sua Receita Corren
te Líquida. 

Como reforço que a origem dos recursos não tem 
relevância no cálculo da RCL, citamos as transferên
cias voluntárias. ou seja. convênio!>. que a própria União 
esclarece que devem ser computadas no cálculo da 
RCL. conforme publicação na Internet (h ltp// 
federativo.bndes.gov.br). referentes às questões mais 
freqUentes formuladas ao Ministério do Planejamen
tO: 

"Autor: Ministério do Planejamento- setJOO As 
dúvidas mais freqüentes sobre a Lei de Respon
sabilidade Fiscal, elaborado pelo Ministério d(} 
Planejamento. 

Receita corrente líquida 

.20- Objetivamente quais as receitas compõe a 
Receita Corrente Uquida? Gostaria de saber 
como deve ser o cálculo da receita corrente li
quida para a esfera Estadual, se possfvel com 
um exemplo numérico. 
A definição de receita corrente líquida consta 
do art. 2°, inciso IV da Lei complementar no 
101/2000. 
.2 1 - As transferências voluntárias (PNAE, 
PDDE, Convênios, etc.) contabilizadas como 
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receitas correntes, devem ser consideradas no 
cômputo para o cálculo da receita corrente li
quida? 
Sim, porque são transferências correntes, nos 
termos do art. 2°, inciso IV da Lei complemen
tar n° 101/2000''. 

Assim. verifica-se que não restam dúvidas quanto 
à inclusão dos recursos do SUS. recebidos pelo Fundo 
Estadual de Saúde - FES. no cálculo da RCL do Esta
do, uma vez que o entendimento é que devem ser con
sideradas as Receitas de Serviços e Transferências Cor
rentes recebidas pelo eote para o cálcu lo da sua RCL, 
de acordo com a detem1inação contida no art. 2°. IV. 
da LRF. 

Quanto à classificação da recei ta de aplicações fi
nanceiras do Fundo de Dc!>cnvolvimento de 
Pernambuco. a SEF AZ apresentou os nrgumentos 
transcritos adiante. aos quais acrescentamos contra-ra
zões: 

I. '·A Lei n° 4.320 não define expressamente que 
os rendtmcmos financeiros devam ser contabili7.ados 
como receitas correntes. Assim. acompanhando o mes
mo raciocínio e opinião do ilustre professor Heraldo 
da Costa Reis. no seu livro '·A lei 4.3~0 Comentada'·. 
entendemos que a operação tanto poderá ser corrente 
como de capital. dependendo da destinação dos recur
sos. Nos seus comentários à p. 32 da 26° edição da 
referida obra. o professor esclarece, ,·erh1s: ··como se 
vê. os critérios para distinguir as operações correntes 
das de capital são ora de natureza econômica. ora 
contábil. ora administrativa ou legal .. :· 

2. "A Portaria SOF n° 472193. em seu Anexo I -
Especificação da Receita, não tem em seus desdobra
mentos a receita Remuneração de Depó~itos Bancári
os. seja em receitas correntes ou em receitas de capi
tal. J6 o Anexo 11 - Discriminação da Receita da União 
traz em Receitas de Capital a classificação 2540.00.00 
- Remuneração das Disponibilidades do I·esouro Na
cronal." 

3. ··o atual Plano de Comas da União contempla 
em seus desdobramentos. nas duas categorias econô
micas. confonne segue: 

- Em Receitas Correntes: 
4 1321.04.00 - Remuneração de Depósitos Bancá
rios 
05.00 - Remuneração de Depósitos Especiais 
- Em receitas de Capita l: 
42530.00.00 - Remuneração das Disponiblilidades 



do Resouro Nacionar·. 
4 ... Consultamos o Dr. Vander Luiz, da Secretaria 

do Tesouro Nacional - STN - CCONT. que concor
dou com nossos argumentos favoráveis à 
contabilização dos rendimentos como receita de capi
tal e declarou não ver qualquer inconveniente econô
mico. contábil ou legal no procedimento. reconhecen
do. ao contrário. os benefícios produzidos. a saber: 

- Apropria a receita na categoria onde será utiliza
da: 
- Não irá distorcer a série histórica dos rendimen
tos dos outros recursos; 
- Não distorce a Receita Corrente Liquida. por tra
tar-se de receita eventual e de valor relevante.'' 
5. "As Leis Estaduais n° 11.484/97, I 1.7.:> 3/99 e 

11 .827/00 já definem previamente a aplicação dos re
cursos de privatizaçâo;" 

6. '' A Lei Estadual no 11.733/99 criou o Fundo de 
Desenvolvimento. reservando dessa forma os recur
sos em conta específica e destinando-os para aplica
ção em investimentos estruturadores, portamo. em des
pesas de capital: .. 

7. "A lei de Responsabilidade Fiscal determina. em 
seu artigo 44. que a receita de capital, só fa.tendo ex
ceção para as despesas com o regime de previdência 
dos servidores, desde que autorizada em lei. Em nossa 
opin ião, os rendimentos desta receita de capital tam
bém devem ser assim c lassificados;" 

8. ··Em virtude do valor relevante desses rendimen
tos (R$ 150 milhões em 2000 e R$ 160 milhões em 
200 I de caráter temporário. consideramos que sua in
clusão como receita correnre configuraria notável 
distorção na Receita Corrente Liquida, principa lmen
te para a tomada de decisões que impliquem elevação 
na despesa de pessoal. uma vez que provocaria um falso 
e temporário enquadramento nos limites previstos na 
Lei Complementar no I O I /00:" 

9. ''A Lei de Responsabilidade Fiscal exclui dos cál
cu los da Receita Corrente Líquida e de pessoal todos 
aqueles valores que não tenham caráter continuado, a 
exemplo de sentenças judiciárias. iJ1denizaçào por de
missão e incentivo à demissão voluntária:" 

I O. Na expectativa de atender ao espírito conserva
dor da Lei. consubstanciado na busca do equi líbrio fis
cal, emendemos que o mais adequado seria conrabilizar 
esses recursos como receitas de capital." 

A Lei n° 4,320/64 não estabeleceu expressamente 
que os rendimentos de aplicações financeiras sejam clas
sificados como receitas correntes. Não deveria nem po
deria mesmo esgotar todas as hipóteses de receitas pas-

síveis de arrecadação pelo Estado. devido à dinàmica 
que caracteriza sua criação por cada ente federado ano 
a ano. para satisfação de suas competências. 

Entretanto. em seu artigo li e respectivos parágra
fos, a lei definiu um esquema de classificação. com 
exemplos, do qual se pode inferir um princípio ou regra 
geral aplicável às novas demandas de classificação 
contábil das receitas e despesas. Valeu-se, assim. da in
terpretação sistemática de seu conteúdo dada pelos ope
radores do Direito Financeiro e da Ciência Contábil que 
a aplicam no cotidiano da administração pública. 

A lei baseia-se na constatação de pré-existência do 
patrimônio ou de oferta de serviços e em mutações 
patrimoniais para distinguir as receitas e despesas nas 
categorias corrente e de capital. 

Os critérios de classificação das receitas fundamen
tam -se essencialmente no seu fato gerador, na sua ori
gem. Receitas correntes são aquelas decorrentes do exer
cício da competência constitucional de tributar e as re
sultantes da oferta de serviç.os e do uso dos bens inte
grantes do próprio patrimônio do Estado, como suas 
disponibilidades, valores realizáveis e bens penna
nentes, ou seja. as que resultam da ação do Estado 
por meio de seu patrimônio e recursos financeiros e 
humanos disponíveis. Receitas de capita l são as re
su ltantes, principalmente, da alienação do patrimônio 
do Estado e do processo de endividamento públ ico. 
umbas implicando mutações quantitativas e qualita
tivas do patrimônio, tanto pela conversão de bens per
manentes em realizáveis ou em espécie, quanto pelo 
aumento do endividamento publico. As receitas de 
transferências têm tratamento peculiar, diferenciado. 
sendo classificadas segundo sua finalidade, confor
me definida pelo transferidor: para pagamento de des
jJesas correntes ou de capital. 

Por outro lado. no que se refere à sua destinação, 
as receitas correntes são, em princípio, as que servem 
ao custeio de despesas correnres, e as de capital são 
receitas voltadas ao financian1ento de despesas de ca
pital. Mas a própria Lei no 4.320 prevê a hipótese de 
que. havendo superávit de recursos .correntes, estes tam
bém podem ser aplicados em despesas de capitaJ. Re
Lentemente, vem-se admitindo que receitas de capítal 
de operações de crédito sejam usadas para pagamento 
de despesas correntes de indenização .na exoneração 
incentivada de servidores públicos. 

Os critérios de classificação das despesas seguem 
a mesma lógica aplicada às receitas. São correntes as 
despesas destinadas à manutenção de serviços anteri
ormente criados e a atender a obras de conservação e 
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adaptação de bens imóveis já integrantes do acervo 
patrimonial do Estado. São despesas de capital aquelas 
cuja finalidade primordial é o incremento de atividade 
econômica e o aumento da estrutura fisica para maior 
oferta de serviços. 

O professor Heraldo da Costa Reis. na página 33 da 
26" edição de "A Lei n° 4.320 Comentada''. define re
ceita patrimonial como o "resultado financeiro da fruição 
do patrimônio. seja decorrente de bens mobiliârios ou 
imobiliários, seja advinda de participação societária:·· 

As receitas de aplicações financeiras resultam da 
existência de recursos financeiros (bens mobiliários) 
di~poníveis e já imegrantes do patrimônio estatal. quer 
provenientes da arrecadação de tributos ou da transfor
mação de bens patrimoniais pennanentes, de que a alie
nação de participação acionária em empresas estatais é 
exemplo significativo e objeto desta análise. 

No caso do Fundo de Desenvolvimento de 
Pernambuco. as receitas de aplicações financeiras não 
se confundem com a receita de capital de alienação de 
bens: não se trata de atualização do saldo de uma rubri
ca de receitas que serviu em certo momento para classi
ficar a natureza e a origem de certa parcela do 
patrimônio. mas. sim. elo resultado de uma das possí
veis formas de fruição do patrimônio financei ro dispo
nível. ainda que transitória. 

I\ Portaria SOF n° 4 72/93 referida pela SE FAZ en
contra-se revogada. A classificação de receitas da União 
é alterada anualmente e. para os exercícios de 2000 e 
200 I , foi fixada pelas Portarias SOF/MP n° 14. de 30/8/ 
99. c. 3. de I 8/512000, respectivamente. 

Em consulta feita ao SI A FI. em ~6/12/2000. obtive
mos detalhes sobre a cl.tssificação adotada pela União 
em 2000: 

- Em Receitas Com!ntes: 
4 1321.04.00- Remuneração de Depósitos Bancári
os 
Registra o valor de recursos provenientes de re

muneração de depósitos bancários. Recursos oriun
dos de aplicações das entidades da administração pú
blica no mercado financeiro, autorizadas por lei, em 
cadernetas de poupança. fundo de investimentos, con
tas remuneradas. inclusive depósitos judiciais etc. 

- Em Receitas de Capiral: 
42530.00.00 - Remuneração das Disponibi lida
des do Tesouro Nacional 
4253 I .00.00 - Depósitos no Banco Central do 
Brasil. 
Registra o valor total da receita arrecadada no últi-
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mo dia útil de cada decêndio. o valor da remuneração 
incidente sobre os saldos diários dos depósitos da União 
existentes no decêndio anterior. bem como dos 
depósrios compulsórios a que se refere o artigo I O do 
Decreto-Lei no 2.288, de 23 de ju lho de 1986. 

Segundo informações co Ih idas da Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN) e da Coordenação-Geral de 
Contabilidade da União (CCONT). as receitas de apli
cações financeiras ordinárias feitas por quaisquer uni
dades gc~toras de recursos são apropriadas como re
ceJtas patrimoniais (receitas correntes). Ainda segun
do aqueles órgãos. as referências do plano de contas 
do governo federal à classificação da remuneração de 
depósitos bancários como receitas de capital tratam ex
clusivamente do registro da remuneração das 
disponib lilidades da Conta Única da União deposita
das no Banco Centra l do Brasil. É urna relação pecu
liar soml!ntc existente no Govemo Federal. em virtude 
das relações entre o Tesouro e o Banco Central, que 
não encontra similar nas demais unidades federadas. 

Embora a STN (Sr' Janetc Coordenadoria de 
Relações com Estados e Municípios) reconheça a dis
cussão teórica do assunto e a existência de duas cor
rentes de discussão, a prática da União é de classificar 
as receitas de aplicações financeiras como receitas cor
rentes, como dito acima. Como já salientamos, somente 
as receitas de transferências admitem t1exibilidade 
quanto à regra geral de classificaçilo que se in fere do 
artigo I I da Lei n° 4.nO. posto que são apropriadas 
contabilmente segundo a finalidade definida no mo
mento da transferência dos recursos. Além disso. nada 
impede que receitas correntes sejam aplicadas em des
pesas de capital. 

A classificação das receitas de aplicações do Fun
do como receitas correntes não geraria distorções na 
série histórica dos rendimentos, pois seria prática 
contábil consistente com a ap licada em exercícios fi
nanceiros anteriores e também no próprio exercício 
de 2000 em relação às receitas de mesma natureza 
auferidas ao longo do ano. A nutuação que se cons
tataria seria conseqüência normal do efetivo aumen-
to das disponibilidades. . 

A transitoriedade das receitas de aplicações dos 
recurso do Fundo não justifica a mudança da classifi
cação. pois essa característica também toca vários ou
tros componentes integrantes da RCL. como as re
ceitas de taxas, por natureza incertas, c as de convê
nios correntes, influenciáveis por fa tores econômi
cos. financeiros e políticos na re lação entre os entes 
federados. 



A apuração da RCL e de seu comprometimento com 
despesas de pessoal em ccno momento. por si só. não é 
bastante nem autoriza a tomada de decisões que impli
quem aumento de d~spesas. de pessoal ou quaisquer 
outras. O processo decisório de aumento de despesas é 
tratado pela LRF em vários de seus anigos e a verifica
ção do tompromerimentO da RCL é apenas um dos as
pectos a serem observados. Os números e o percentual 
obtidos periodicamente devem ser decompostos e ana
lisados para que se possa aferir com precisão a capaci
dade financeira do Estado de honrar seus compromis
sos presentes c futuros. considerando a flutuação natu
ral dos diversos elementos envolvidos na análise. 

As ressalvas feitas pela LRF, nos parágrafos I0 ,IV, 
c 1° de seu anigo 19 excluem da apuração do compro
metimento da RCL com pessoal tão-somente as des
pesas decorrentes de senrenças judiciais que sejam de 
competência anterior aos doze meses envolvidos na 
verificação. Serão consideradas no cálculo. entretan
to. as parcelas referentes aos doze meses tomados para 
apuração. 

De outro lado. os incisos I c li o parágrafo I" do 
anigo 19 da LRF também excluem do cálculo do com
prometimento da RCL as despesas de indenização por 
demissão de servidores ou empregados e as relativas a 
incentivos à demissão voluntária porque a exoneração 
c a demissão são hipóteses admitidas constituciona l
mente e na própria LRF para redução das despesas de 
pessoal c do comprometimento da RCL. A exonera
ção c a demissão incentivadas são. aliás. já há alguns 
anos. praticas correntes nos três nivcis de governo na 
busca do enquadramento da!> dec;pcsas de pessoal nos 
limttes legais. 

HenrttJIII! .4nselmo Stll'u llrugu 
Alar 328 

Jorge José Burros de Suntww Junior 
Mar 769 

De acordo. 
DCE, 1512101 

O artigo 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal reve
la. sim. a preocupaç-ão com a manutenção da capacida
de e com a qualidade dos sen iços ofenados pelo Esta
do. Mas essa preocupação não tem innuência nos crité
rios da classificação das receitas de aplicações financei
ras, posto que estas não se confundem com as receitas 
de capital de alienação de bens. que têm fatos geradores 
distintos. 

Cumpre salientar. por fim. que o cumprimento das 
finalidades legais do Fundo de Desenvolvimento de 
Pernambuco em nada é afetado pela classificação das 
receitas de aplicações financeiras correta e uniforme
mente como receitas corrente~. Os recursos continua
rão segregados em conta bancaria t•specitica e as recei
tas resultantes das aplicações no mercado podem ser 
aplicadas nom1alrnente nas despesas de capital progra
madas. 

Conclui-se, então. que as receitas resultantes de apli
cação financeira dos recursos da alienação do controle 
acionário da CELPE devem ser classificadas como cor
rentes. mantida sua vinculação ao Fundo de Desenvol
vimento de Pernambuco. 

De tudo o exposto, mantemos o entendimento inici
al no sentido de que sejam incluídas no cálculo da Re
ceita Co1Tente Liquida do Estado :L~ receitas do SUS 
transferidas ao Fundo Estadual de Saúde e de aplica
ções financeiras dos recursos do Fuudo de Desenvolvi
mento de Pernambuco. oriundos do proc sso de aliena
ção da CELPE. 

Resalta-sc. ainda. que compete t >Tribunal de Con
tas, nos termos do artigo 59.~ : . u.t Ll!i de Responsabi
lidade r íscal. verificar os cálculos dos limites impostos 
na referida lei. 

Márcio Todeu Padilha de Freiws 
Mur 98-

Tacwnu Motu 
Mar. 260 
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